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CONTRATO Nº. 251 DE 02 DE JUNHO DE 2026.

Processo Administrativo n°: 004/2026.
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM EN-
TRE  SI  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ES-
TÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E A EM-
PRESA  SOCIEDADE RÁDIO TERNURA FM
LTDA. PARA O FIM QUE NELE SE DECLA-
RA.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, situ-
ada na Avenida Dr. Victor Maida, nº. 563, Centro, em Ibitinga/SP, CEP: 14940-097,  inscrita
no CNPJ sob o nº 72.918.782/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador o
Senhor ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA, Brasileiro, casado, residente e domiciliado
à Rua Vereador José Castilho Marques, nº 856, Jardim Eldorado, em Ibitinga/SP, portador do
RG:  13.499.903-4  e  do  CPF:  020.526.358-58,  doravante  denominada simplesmente  CON-
TRATANTE, de outro lado a empresa SOCIEDADE RÁDIO TERNURA FM LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 50.419.647/0001-20, estabelecida à Rua Capitão João Marques, nº 89,
Jardim Centenário, em Ibitinga/SP, E-mail:  contatogrupoderosa@gmail.com, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o
Sr.  ROBSON  ADLER  DE  ROSA,  Brasileiro,  casado,  Jornalista,  portador  do  CPF  nº
060.030.048-00 e do RG nº 17.742.330-4 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Capitão João
Marques, nº 77, Jardim Centenário, em Ibitinga/SP, firmam o presente nos termos da Lei Fede-
ral  nº  14.133/2021, com respaldo no Processo Administrativo nº  004/2026. Os contraentes
enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato:    

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de comunicação ins-
titucional, compreendendo a produção, edição e veiculação de conteúdos radiofônicos de cará-
ter informativo, destinados à divulgação das atividades legislativas, institucionais e de interesse
público da Câmara Municipal de Ibitinga, a serem transmitidos em emissoras de radiodifusão
com cobertura no território do Município, conforme a forma, o descritivo e as condições esta-
belecidas no Termo de Referência.

1.2 Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a
Proposta apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados,
ambos constantes do Processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assina-
tura do contrato, na forma do art. 105, podendo ser prorrogado, nos moldes do art. 107, ambos
da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não se admitirá a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O valor mensal da contratação será de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), totalizando
assim para o período de 12 (doze) meses o valor de R$49.200,00 (quarenta e nove mil e duzen-
tos reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-
tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ne-
cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal/fatura devi-
damente atestada pelo fiscal do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias, após sua apresentação. 

6.2 O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA.

6.3 Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 O valor do contrato será reajustado após o transcurso de 12 (doze) meses, com base na
variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, tendo como data-base a
data da elaboração do orçamento estimativo que fundamentou a contratação.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontro-
versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvér-
sia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133/2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo.

8.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-
da com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou su-
bordinados. 

8.1.11 A Câmara Municipal procederá à gestão e/ou fiscalização da execução deste Contrato,
através do Fiscal e Gestor de Contratos, sendo Fiscal a Assessora de Imprensa Naira Paschoal e
Gestora Etienne de Oliveira Urbano.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 São obrigações da Contratada:

9.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ane-
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autorida-
de superior (art. 137, II);

9.1.1.2 Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; A
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9.1.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.1.4 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em li-
nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.1.5 A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domi-
cílio ou sede da contratada; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por to-
das as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em le-
gislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.1.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante de ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.1.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.1.1.10 Conduzir  os  trabalhos com estrita  observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servi-
ços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.1.11 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins-
trumento congênere.

9.1.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.1.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
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9.1.1.14 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-
mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

9.1.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrati-
vo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiti-
das em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada, que pos-
sam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 

10.5 Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obri-
gações.

10.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

10.7 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua ob-
servância.

10.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificada-
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusi-
ve quanto a eventual descarte realizado.

10.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de da-
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD (Autoridade
Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
11.1 Não será exigida garantia para a contratação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art.92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;

i. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos su-
bitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a", quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-
lor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "l" do subitem 12.1, de 
15% a 25% do valor do Contrato. A
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
12.1, de 15% a 25 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do va-
lor do Contrato.

5. Para infrações descritas nas alíneas "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 7% a 
15% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 7% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

a) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos das 
alíneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a
"l", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave confor-
me §5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infra-
ção administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à ad-
ministração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública,
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pú-
blico.

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

12.11 – A Contratada declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-
jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3 Indenizações e multas.

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-
nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natu-
reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Fe-
deral n.º 14.133/ 2021).

13.5 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. A
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13.6 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contra-
tado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrati-
vas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medi-
das admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento para o exercício atual, na Classificação abaixo:

Programa/Função: 01.031.0040.2164.0000 - Publicidade do poder Legislativo Categoria eco-
nômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133/2021.

16.2 A contratada será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e con-
dições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer
questões oriundas deste contrato.

O presente instrumento é lavrado em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo.
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Ibitinga, 02 de junho de 2026. 

___________________________________________
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
Contratante

_______________________________
Sociedade Rádio Ternura FM Ltda.

ROBSON ADLER DE ROSA
Contratada

__________________________________
César Diego Sandoval Mas Urtado

RG nº. 40.590.856-8
Testemunha

_______________________________

José Aparecido da Rocha
RG nº. 20.062.075-7

Testemunha
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